
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRICS - CEP: 36570-000 - VIÇOSA - MG 

CMBINETE 00 PREFEITO 

LEI NQ 1096/95 

Declara de utilidade públioa a 
Aasoolaçfto de Deeenvolvlnento 
CConunltárlo da Bacia do SBo 
Bartolomeu. 

O Povo do Hunicipio de Viçosa, por ssus 
rspressntantea legaia, aprovem e eu, sm ssu nona, sanciono s 
promulgo a seguinte Lei. 

Art. IQ - Fioa declarada de utilidade públioa a 
Associação de Doaonvolvinento (Coananitárib da Bacia do Sfto 
Bartoloneu, cena sede no Hunioipio de Viçosa. 

Art. 2Q - Esta Lsi sntra sn vigor na data de sua 
publioaofto. 

Art. 3Q - Revogen-se as disposições en CK>ntrário. 

Viçosa, 24 de oQtubro de 1996 

Geralelo Bumpquio Rele 
Prefeito (unicipal 

(A preaente Lsi é originária de projeto de autoria do Vereador 
Buter Paniago, aprovado en reunião da (Cfinara, no dia 10.10.96) 
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